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條第二款、第四款（九）項，以及第6/1999號行政法規《政府部

門及實體的組織、職權與運作》第五條第一款（七）項的規定，作

出本批示。

一、委任崔天立為青年事務委員會的委員，任期至二零二零

年六月九日。

二、本批示自二零一九年三月一日起產生效力。

二零一九年二月二十六日

社會文化司司長 譚俊榮

第 17/2019號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規《政府部門及實體的

組織、職權與運作》第五條第二款和第七條，以及第112/2014號

行政命令第一款和第五款的規定，作出本批示。

一、轉授一切所需權力予旅遊局局長文綺華或其法定代任

人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與“澳門影視製作文

化協會”簽訂舉辦第四屆「澳門國際影展暨頒獎典禮」的合作協

議。”

二、本批示自公佈日起產生效力。

二零一九年二月二十六日

社會文化司司長 譚俊榮

第 19/2019號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規《政府部門及實體的

組織、職權與運作》第五條第二款和第七條，以及第112/2014號

行政命令第一款、第二款和第五款的規定，作出本批示。

轉授一切所需的權力予澳門大學校長宋永華或其法定代任

人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與“博亞工程有限公

lamento Administrativo n.º 12/2002 (Regula a composição, 
estrutura e modo de funcionamento do Conselho de Juventu-
de), alterado pelo Regulamento Administrativo n.º 6/2012, e na 
alínea 7) do n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo 
n.º 6/1999 (Organização, competências e funcionamento dos 
serviços e entidades públicos), o Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura manda:

1. É designado vogal do Conselho de Juventude Chui Calvin 
TinLop, até 9 de Junho de 2020.

2. O presente despacho produz efeitos desde 1 de Março de 
2019.

26 de Fevereiro de 2019.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Alexis, 
Tam Chon Weng.

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 17/2019

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 5.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 6/1999 (Organização, competências e funciona-
mento dos serviços e entidades públicos), conjugados com os 
n.os 1 e 5 da Ordem Executiva n.º 112/2014, o Secretário para os 
Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. São subdelegados na directora dos Serviços de Turismo, 
Maria Helena de Senna Fernandes, ou no seu substituto legal, 
todos os poderes necessários para representar a Região Admi-
nistrativa Especial de Macau, como outorgante, no acordo de 
cooperação da organização do «4.º Festival Internacional de 
Cinema e Cerimónia de Entrega de Prémios • Macau», a cele-
brar com a «Associação de Cultura e Produções de Filmes e 
Televisão de Macau».

2. O presente despacho entra em vigor a partir do dia da sua 
publicação.

26 de Fevereiro de 2019.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Alexis, 
Tam Chon Weng.

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 19/2019

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 2 do artigo 5.º e no artigo 7.º, ambos do Regula-
mento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, competências e 
funcionamento dos serviços e entidades públicos), conjugados 
com os n.os 1, 2 e 5 da Ordem Executiva n.º 112/2014, o Secretá-
rio para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

São subdelegados no reitor da Universidade de Macau, 
Song Yonghua, ou no seu substituto legal, todos os poderes 
necessários para representar a Região Administrativa Espe-




